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Boletim Local nº 113 – 

Santos, 19 de janeiro de 2006.

Execução da GDAT

DEN não publica nota da DS/Santos, que irá reiterar pedido hoje 

Hoje, dia 19 de janeiro, faz uma semana que a DS/Santos enviou à DEN uma nota  para publicação no Boletim Informativo e no IDAAP, com vistas a efetivamente esclarecer os fatos envolvendo a contratação de outro escritório para a execução da GDAT, que não o indicado pelo Unafisco Sindical. Até agora, o Sindicato não publicou a nota e sequer apresentou justificativas para não tornar público o seu conteúdo, uma vez que o texto corrige informações veiculadas que não correspondem à verdade.

Os auditores-fiscais aposentados e os pensionistas que têm direito a executar os atrasados da GDAT – período de janeiro de 2000 a dezembro de 2002, incluindo o 13º salário -  já foram surpreendidos em duas oportunidades por advertências da Diretoria Executiva Nacional do Unafisco acerca de contratação de outro escritório, que não o indicado por ela (Felsberg e Associados), para proceder a execução desta ação.

Na primeira mensagem aos associados, a DEN dizia não se responsabilizar pela escolha de outro escritório para realizar o trabalho. Na edição de 10 de janeiro do Boletim Nacional, o Unafisco Sindical voltou a falar do assunto, desta vez pontuando, entre outras coisas, que o preço dos serviços prestados pelo escritório Felsberg é, na verdade, inferior ao do advogado Felipe Néri, autor do Mandado de Segurança da GDAT que transitou em julgado em fevereiro do ano passado, permitindo a cobrança judicial dos valores. Além disso, afirmou que o advogado teria procurado os associados para oferecer os seus serviços por iniciativa própria. Nada disso corresponde ao que de fato ocorreu.

No último dia 12 de janeiro a DS/Santos encaminhou à DEN uma nota de esclarecimento para publicação com vistas a desmistificar questões e, como popularmente se diz, colocar alguns pingos nos is, demonstrando, antes de mais nada, que a busca de uma outra opção de escritório, evidentemente menos onerosa, partiu da solicitação de nossos associados em assembléias locais, e pontuando que, efetivamente, a proposta do advogado Felipe Néri é, em mais de 50%, mais econômica em relação ao escritório indicado pela DEN. Hoje, a DS/Santos irá reiterar à DEN o pedido de publicação da nota, a qual reproduzimos a seguir:
“Esclarecimentos da DS/Santos

Tendo em vista o fato de ter sido citada na matéria “Ação da GDAT – DEN esclarece sobre escolha de escritório”, a diretoria da DS/Santos considera oportuna a apresentação dos seguintes fatos acerca do assunto:

1.     Não foi o patrono do Mandado de Segurança da GDAT que transitou em julgado em fevereiro de 2005, doutor Felipe Néri, quem procurou a DS/Santos para oferecer os seus serviços na ação de execução. Foi a Delegacia Sindical de Santos que o contatou a partir de deliberação da Assembléia Nacional realizada no dia 22 de novembro, em Santos. Os associados estranharam o fato de a DEN mudar de advogado na fase de execução, considerando-se que, no meio jurídico, a práxis é que a ação seja realizada pelo mesmo advogado que conduziu o processo de conhecimento. A proposta, que foi aprovada por unanimidade, partiu de uma associada da DS/Santos, de notório conhecimento jurídico e que não faz parte da Diretoria Local. A partir desse contato, doutor Felipe Néri esteve presente em Santos no dia 2 de dezembro, quando palestrou e debateu com os associados, apresentou sua proposta e prestou todos os esclarecimentos técnicos e jurídicos sobre a matéria, inclusive sobre as considerações feitas pelo diretor de Assuntos Jurídicos da DEN, no CDS de Campinas, transcritas na matéria publicada no Boletim Nacional. Todos os associados presentes ficaram muito satisfeitos com os esclarecimentos prestados e aptos a exercerem seu direito de optar.

2.     Em três oportunidades e por deliberação de assembléia local, a Diretoria de Assuntos Jurídicos da DEN foi convidada a debater com nossos associados a questão. Lamentavelmente, a DEN não se fez presente em nenhuma dessas oportunidades, nem tampouco se dignou a justificar sua ausência nos dois últimos convites.

3.     Anteriormente aos fatos acima narrados e na primeira Assembléia Nacional convocada pela DEN para deliberar sobre a execução da GDAT, no dia 30 de setembro, na qual o presidente Carlos André esteve presente, a DS/Santos apresentou proposta no sentido de que a categoria fosse consultada sobre a execução da ação ocorrer por meio do próprio Departamento Jurídico do Unafisco, tendo em vista: 1) a não complexidade da ação, 2) a anuência dos cálculos dos atrasados pelo Ministério da Fazenda e 3) os altos custos de contratação de um escritório de advocacia particular. Tal medida, além de muito mais econômica aos associados, valorizaria e aproveitaria os recursos materiais e humanos do competente Departamento Jurídico do Unafisco. Ponderação semelhante foi feita por escrito à DEN, na Assembléia Nacional de 07/10/05, quando os associados santistas deliberaram por não votar o indicativo da lista tríplice oferecida,  encaminhando uma justificativa de voto à DEN, para a qual não pediu publicação e que, surpreendentemente, foi publicada no Boletim Nacional de 10/10/05, acompanhada de uma resposta desproporcional e que não foi adequada.

4.     Os mesmos questionamentos voltaram a ser feitos, desta feita, direta e pessoalmente ao diretor de Assuntos Jurídicos da DEN, pela secretária de Aposentados e Pensionistas da DS/Santos, na reunião realizada em outubro de 2005 em Brasília com os diretores de aposentados e pensionistas das Delegacias Sindicais. Um pedido alternativo foi feito pela nossa diretora na ocasião: que se tentasse renegociar o percentual dos honorários de êxito com o escritório de SP escolhido pela assembléia, considerando-se os valores envolvidos. Entretanto, os associados da DS/Santos não receberam qualquer retorno de seus questionamentos.

5.    Quanto aos honorários de sucumbência, o texto publicado diz que “o escritório escolhido ... abrirá mão de tais verbas em caso de não haver embargos por parte da União”. Melhor dizendo: em havendo embargos, haverá honorários de sucumbência. E, no próprio texto, a DEN admite o risco eminente da ocorrência de embargos por parte da União Federal, conforme se depreende das seguintes afirmativas: “se pudéssemos ter certeza de que não haveria embargos não necessitaríamos de qualquer escritório, pois o próprio Departamento Jurídico poderia providenciar as petições iniciais...” e mais, “...embora façamos todos os esforços para reduzir ao máximo o risco de que isso ocorra, podem ocorrer embargos...”.  Por fim, quanto aos honorários de execução, conforme informado pelo advogado Felipe Néri, face a decisões mais recentes do STJ, o escritório, já em dezembro do ano passado, havia reavaliado a questão, optando por não pedir a fixação de honorários quando da apresentação da execução. Não podemos esquecer que para o escritório o interesse maior é o de que o processo de execução seja rápido (pois os honorários contratados apenas serão recebidos quando o servidor receber). Assim como nosso associado, o escritório não tem qualquer interesse em criar questões processuais (em especial as controvertidas – como é o caso dos honorários), que importarão em recursos até o Supremo Tribunal Federal. Logo a conclusão de que “ao compararmos as propostas, vemos que uma pede efetivamente 4% de êxito enquanto a outra pede 12,5%...” fica totalmente prejudicada, por estar baseada em uma falsa premissa. Objetivamente a proposta dos dois escritórios em relação aos honorários de sucumbência é idêntica, a diferença está tão somente no valor que será desembolsado pelo associado: R$ 100,00 mais 4% de honorários de êxito (Escritório indicado pela DEN) ou apenas 2% de honorários de êxito (Escritório do Dr. Felipe Néri). Neste particular cabe a observação que a DS/Santos sempre agiu de forma diligente e responsável, buscando, representando e defendendo exclusivamente os interesses de seus associados. 

6.       Quanto às demais alegações constantes da matéria publicada no Boletim Nacional, a DS/Santos deseja fazer as seguintes observações adicionais: 1) os associados santistas estão suficientemente esclarecidos e aptos a exercerem seu legítimo direito de opção, afinal a ação é individual; 2) conforme consta de e-mail recebido do Dr. Felipe Néri, contra a fixação de honorários na execução não cabem embargos à execução – o recurso correto é o Agravo de Instrumento, que tramita em autos separados, não interferindo no andamento do processo de execução e também o Superior Tribunal de Justiça já pacificou a possibilidade de expedição de precatório dos valores incontroversos, reconhecidos pela União. Como exemplo e seguindo esta premissa, os associados santistas que optarem pela execução com o Dr. Felipe Néri estão cientes de que terão incluídos em seus cálculos dos atrasados as parcelas incidentes sobre o 13º salário dos anos em que a GDAT foi paga a menor, valores estes que não constaram dos cálculos encaminhados pela DEN às residências de nossos aposentados e pensionistas (segundo cálculos que a DS/Santos teve acesso). A inclusão destes valores na execução representa a exigência de um legítimo direito de nosso associado, que não pode ser esquecido por conta de receio da propositura de embargos pela União Federal. Quanto a esta questão (13º), bem como qualquer outra parcela incluída nos cálculos, vale lembrar que poderá o servidor, para agilizar seu processo, caso haja a apresentação de embargos à execução pela União, concordar com os embargos à execução, aceitando a conta que venha a ser apresentada pela União, abrindo mão da parcela contestada. Esta nos parece, inclusive, a “tática processual” mais correta (não deixar de cobrar parcelas devidas em decorrência de receio de embargos à execução), pois assim há uma margem de opção ao servidor, o que não ocorrerá se os cálculos forem apresentados sem as parcelas que legitimamente o servidor teria direito, e, mesmo assim, a União apresente embargos à execução apenas para postergar o pagamento (o que seguidamente é feito). 

Além do aspecto acima referido, não podemos deixar de ter claro que, seguindo a jurisprudência do STJ e do próprio Supremo Tribunal Federal, em havendo embargos pela União de parte do valor (como é o caso do décimo terceiro), será solicitada a expedição dos precatórios da quantia incontroversa, prosseguindo-se na cobrança do remanescente. 

Saudações Sindicais,

Delegacia Sindical de Santos”
Campanha salarial em discussão às 10 horas no dia 30 de janeiro

Todos os associados santistas estão convidados a participar da reunião com a DEN no próximo dia 30 de janeiro, às 10 horas, no auditório da Alfândega, com vistas a debater a nossa Campanha Salarial de 2006. O presidente da DEN, Carlos André, vem visitando localidades no país para apresentar aos colegas, em suas bases, a concepção da campanha, cuja pauta reivindicatória já foi aprovada pela Assembléia Nacional e que prevê a implementação da tabela remuneratória do Plano de Carreira. Participe deste debate. A DS/Santos estimula todos os colegas a lerem o “Caderno Subsídios” elaborado pela DEN e que foi remetido à residência de todos os associados. O material também está disponível no site www.unafisco.org.br, no Quadro de Avisos.

Expediente: publicação produzida pela diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente. Jornalista e editora: Kelly Carlisano (MTb: 29.279).
